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O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
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por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.651, DE 09 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
962, de 08 de maio de 2018, fica aberto crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 15.085,78 (quinze mil 
oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos) destinados 
a suplementação das seguintes dotações abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0181.2021.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins

Ficha 098: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 3.000,00

02.08.Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 147: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 3.065,78

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2042.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha 
Piloto

Ficha 223: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 5.182,00

12.306.0142.2044.0000 Merenda Escolar – Creche Municipal

Ficha 237: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 2.758,00

12.306.0142.2045.0000 Merenda Escolar – Pré-Escola Municipal

Ficha 240: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 1.080,00

TOTAL GERAL ............................................................... R$ 15.085,78

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08.Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 145: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 4.225,78

Ficha 148: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 1.240,00

Ficha 149: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 600,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2042.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha 
Piloto

Ficha 226: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 5.182,00

12.306.0142.2045.0000 Merenda Escolar – Pré-Escola Municipal

Ficha 241: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 3.838,00

TOTAL GERAL .............................................................. R$ 15.085,78

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
905/2017 (LDO/2018) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 09 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.652, DE 09 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 963, de 
08 de maio de 2018, fica aberto crédito adicional especial 

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

 	 Quarta-feira, 09 de maio de 2018			   Ano III | Edição nº 416			   Página 3 de 5

na importância de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 
destinados a manutenção do departamento de esporte, 
recreação e lazer, na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

02.12.01 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer

27.813.0285.2053.0000 Manutenção do Departamento de Esporte, 
Recreação e Lazer

Ficha 357: 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas R$ 3.200,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

TOTAL GERAL ................................................................ R$ 3.200,00

	Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

27.813.0285.2053.0000 Manutenção do Departamento de Esporte, 
Recreação e Lazer

Ficha 312: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 3.200,00

TOTAL GERAL ............................................................ R$ 3.200,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0285 (Atividades 
Recreativas), Atividade 2053 (Manutenção do 
Departamento de Esporte, Recreação e Lazer) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do 
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 09 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.653, DE 09 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

	 D E C R E T A: –

	 Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
964, de 08 de maio de 2018, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 31.344,00 (trinta e um 
mil trezentos e quarenta e quatro reais) destinados a 
aquisição de mobiliários escolares para atender as 
ações do plano de ações articuladas (PAR Infraestrutura 
Escolar), nas seguintes classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

02.10.03 Fundo Municipal de Ensino

12.361.0150.2047.0000 Manutenção do Ensino Fundamental – Ciclo I 
– 1ª a 4ª série

Ficha 358: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  	
 R$ 15.885,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 200.004)

12.365.0160.2051.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 
anos

Ficha 359: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  	
 R$ 15.459,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 200.004)

TOTAL GERAL .......................................................... R$ 31.344,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do 
superávit financeiro em virtude dos recursos repassados pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) no exercício de 
2017 para aquisição de mobiliários escolares.

Art. 2º Ficam ajustados os programa 0150 (Ensino 
Regular de Sete a Quatorze Anos) e 0160 (Assistência 
Educacional à Criança de Zero a Seis Anos), as Atividades 
2047 (Manutenção do Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 
4ª série) e 2051 (Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 
a 6 anos) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 09 de 
maio de 2018
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– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.654, DE 09 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal 
nº 966, de 08 de maio de 2018, fica aberto crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 10.440,00 
(dez mil quatrocentos e quarenta reais) destinados 
a suplementação das seguintes dotações abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.01. Gabinete da Prefeita

04.122.0046.2004.0000 Manutenção do Departamento Jurídico

Ficha 020: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 3.700,00

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0181.2022.0000 Manutenção da Iluminação Pública

Ficha 106: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações	  R$ 3.800,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.2048.0000 Manutenção do Transporte Escolar

Ficha 272: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 2.940,00

TOTAL GERAL ........................................................ R$ 10.440,00

	Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 7.500,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.2048.0000 Manutenção do Transporte Escolar

Ficha 269: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 2.940,00

TOTAL GERAL ........................................................... R$ 10.440,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
905/2017 (LDO/2018) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 09 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 010/2018

Pregão Presencial nº 003/2018
Processo Administrativo nº 005/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: AUTO POSTO KAJUBI DE INDIAPORÃ 
LTDA. – CNPJ: 43.429.315/0001-61

Valor Total do Aditivo: R$ 9.118,935 (nove mil cento 
e dezoito reais, novecentos e trinta e cinco milésimos de 
centavos)

Objeto: 2º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 26/01/2018, que tem como objeto o fornecimento de 
combustível (Diesel S500), para abastecimento da frota 
municipal de diversos setores da municipalidade, aumenta 
o valor do litro do Diesel S5000 em 2,82%, ou seja, o 
valor do litro passa a ser de R$ 3,27 (três reais e vinte e 
sete centavos), reestabelecendo o equilíbrio econômico-
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financeiro do Contrato, de acordo com o Artigo 65, II, “d”, 
e § 8º da Lei 8.666/93, e cláusula sexta do contrato.

Assinatura: 03/05/2018

Vencimento: 26/01/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 011/2018

Pregão Presencial nº 003/2018
Processo Administrativo nº 005/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA – EPP – CNPJ: 
56.916.737/0001–03

Valor Total do Aditivo: R$ 7.007,024 (sete mil sete 
reais e vinte e quatro milésimos de centavos)

Objeto: 2º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 26/01/2018, que tem como objeto o fornecimento de 
combustível (Gasolina e Diesel S10), para abastecimento 
da frota municipal de diversos setores da municipalidade, 
aumenta o valor do litro do Diesel S10 em 6,39%, ou 
seja, o valor do litro passa a ser de R$ 3,49 (três reais e 
quarenta e nove centavos), reestabelecendo o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, de acordo com o 
Artigo 65, II, “d”, e § 8º da Lei 8.666/93, e cláusula sexta 
do contrato.

Assinatura: 08/05/2018

Vencimento: 26/01/2019
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